
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  A  RESPEITO  DO

AGENDAMENTO  PARA  PREENCHIMENTO  DO

CADUNICO NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando as  Prerrogativas  da  Câmara  Municipal,  de

acordo com o Art. 8º, alínea “b”, inciso “X”, da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando que a Administração Pública Direta e Indireta de

qualquer um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência, em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal. 

Considerando que  um  país  justo,  humano,  igualitário  e

sobretudo  verdadeiramente  democrático,  somente  se  efetiva  com  o  pleno  acesso  à

informação dos atos dos Poderes Públicos e com o exercício do poder de fiscalização dos

atos de seus governantes.

Considerando  que o município instituiu o agendamento para

preenchimento do CADÚNICO via portal  da prefeitura, como uma forma de agilizar o

atendimento.

Considerando que se levarmos em consideração que o público

que acessa o referido programa, na grande maioria são pessoas alijadas de acesso à

conectividade.

REQUERIMENTO Nº 6398/2022
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Considerando  que na primeira semana de agendamento via

site da Secretaria Municipal de Assistência Social, já foi esgotado a agenda da semana,

conforme print abaixo:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, que

o Prefeito Municipal em atendimento ao Art. 71, inciso XVII da Lei Orgânica do Município,

nos responda os seguintes questionamentos em relação ao sistema de agendamento do

CADÚNICO:

1) Quantas vagas são disponibilizadas para agendamento por semana?

2) A Prefeitura tem um levantamento de quantas pessoas necessitam de

se cadastrar junto ao CADÚNICO em nosso município?

3) Qual é o procedimento a ser adotado para aquelas pessoas que por

ventura se dirigirem diretamente a Secretaria de Assistência Social para realização do cadastro no

CADÚNICO sem acessarem a internet?
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4) Informar o quadro de funcionários e horário de atendimento para

realiza CADÚNICO.  Se terceirizos, anexar dados da contratação da prestadora de serviços.  

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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